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SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

 
 
 

Resolução CEE/CEB N. 418, DE 12 DE JULHO DE 2019.
 

Dispõe sobre a rerratificação da Res. CEE/CEB N. 01, de 24 de janeiro
de 2018, do Colégio Preparo Intepec – Goiânia/GO, e dá outras
providências.

 

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, ao deliberar sobre o Processo N. 201900001004746 e com base no Voto N. 391, de 12 de
julho de 2019,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Retificar os Art. 1º e 2º da Resolução CEE/CEB N. 01, de 24 de janeiro de
2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

Art. 1º - Credenciar o Colégio Preparo Intepec, mantido pelo Colégio
Preparo Tecnológico Profissionalizante da Educação e Consultoria
Ltda - ME, inscrito no CNPJ sob o N. 01.481.076/0001-49, localizado
na Avenida C – 1, N. 249, Jardim América, Goiânia/GO, para
ministrar a educação básica, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Autorizar o funcionamento do ensino fundamental do 1º ao 9º
ano e o ensino médio de forma gradativa, da referida instituição de
ensino, de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2022.

 

Art. 2º - Ratificar os demais artigos da Resolução CEE/CEB N. 01, de 24 de janeiro
de 2018.

 

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 12 dias do mês de julho de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA ESTER GALVAO DE CARVALHO,
Conselheiro (a), em 31/07/2019, às 19:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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